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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 7 de março de 2025

Concessionária do Aeroporto da Pampulha S.A.
CNPJ nº 44.140.908/0001-76 - NIRE nº 31300144186 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2025 - ÀS 11:00 HORAS

CERTIDÃO: JUCEMG nº 12526767 em 21/02/2025 e protocolo 251162079 - 17/02/2025. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral.

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
DE RIBEIRÃO DAS NEVES

CNPJ: 46.228.670/0001-60
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Ordinária

Pelo presente, ficam convocados os interessados a partici-
parem da Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no 
dia 18/03/2025, nesta cidade, a Rua Dois, 103, Bairro São 
Judas Tadeu, Ribeirão das Neves/MG- CEP: 33.880-736, 
ás 17:00 em primeira chamada com o quórum exigido e 
em segunda chamada ás 18:00, metade mais 1 (um) dos 
Cooperados, em terceira chamada de no mínimo de 10 
(dez) Cooperados, ás 19:00 horas, para deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do dia.
1- Prestação de contas, acompanhada do parecer do Conse-
lho Fiscal, compreendendo:
a) Relatório de gestão; b) Balanço do Exercício encerrado 
em 31/12/2024; c) Demonstrativo das sobras apuradas no 
exercício encerrado em 31/12/2024;
2- Destinação das Sobras Liquidas apuradas relativas ao 
exercício de 2024.
3- Estabelecimento da fórmula de cálculo a ser aplicada 
na distribuição de sobras com base nas operações de cada 
associado realizadas ou mantidas durante o exercício, exe-
cutando-se o valor das cotas partes integralizadas.
4- Assuntos Gerais  de Interesse da Sociedade.

Ribeirão  das Neves, 07 de Março de 2025.
LUCIANO DINIZ - PRESIDENTE

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E NOTIFICAÇÃO DAS PAR-
TES, DEVEDORES FIDUCIANTES E TERCEIROS INTERESSADOS Nº 101/2025. NORMAS E 
CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: Cláudio Luiz Reis Araújo, Leiloeiro Público Oficial matriculado 
na JUCEMG sob o nº 658,  devidamente autorizado pela CREDORA FIDUCIÁRIA, COOPERATIVA 
DE CRÉDITO CREDIVAR LTDA – SICOOB CREDIVAR, inscrita no CNPJ sob o nº 25.798.596/0001-
48, com sede na cidade de Varginha – MG, na Rua Silvio Cougo, nº 680, Vila Paiva, Varginha/
MG, e como DEVEDOR FIDUCIANTE, MINERAÇÃO VILAS BOAS LTDA, COM SEDE NA SERRA 
DO CARIMBADO IV, ZONA RURAL EM SÃO TOME DAS LETRAS MG, faz saber na forma da 
Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei 21.981/32 que levará a leilão público nº 101/2025 na modalidade 
On-Line, através do site www.crleiloes.com.br, o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes con-
dições: Lote 001 – TRÊS CORAÇÕES MG: UM TERRENO COM CASA DE DOIS PAVIMENTOS, 
COM ÁREA TOTAL APROXIMADA DE 567,50 M² (QUINHENTOS E SESSENTA E SETE VIRGU-
LA CINQUENTA METROS QUADRADOS) CONSTITUÍDOS POR UM IMOVEL RESIDENCIAL/
COMERCIAL COM DOIS PAVIMENTOS, TRES QUARTOS, SALAS COZINHA AREA DE LAZER, 
GARAGEM,  IMOVEL COM APROXIMADAMENTE 275,00 M² (DUZENTOS E SETENTA METROS 
QUADRADOS) SITUADO NA RUA DR. ERNESTO COELHO NETO, Nº 98, BAIRRO JARDIM SAN-
TA TEREZA NA CIDADE DE TRES CORAÇÕES/MG, CONFORME CONFRONTAÇÕES E LIMITA-
ÇÕES, DISCRIMINADAS NA MATRÍCULA, Nº 3.499,  DO LIVRO 2-L, FOLHA 226 DO SERVIÇO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRES CORAÇÕES/MG, Imóvel ocupado. Valor para inicial para 
venda 1º leilão ON-LINE 17/03/2025 a partir das 14:00h, valor de avaliação R$ 1.100.000,00 (UM 
MILHÃO E CEM MIL REAIS), e em segundo leilão, se houver, valor de venda 2º leilão ON-LINE 
17/03/2025 a partir das 14:30h, valor de R$ 863.624,49 (OITOCENTOS E SESSENTA E TRÊS 
MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), os valores 
estão atualizados até a presente data, podendo sofrer alterações na ocasião do Leilão. Deso-
cupação e demais despesas inerentes, serão por conta do Adquirente, nos termos do art. 30 
da lei 9.514/97. “A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado que se encontram. 
Todas as regularizações para transferência de documentação pós-venda existentes, serão 
de responsabilidade exclusiva do comprador.” PAGAMENTO: A venda será realizada à vista, o 
arrematante vencedor deverá recolher o valor integral da arrematação em até 24 horas após o envio 
de dados bancários, tanto do valor da arrematação, como de 5% da comissão do leiloeiro mais des-
pesa administrativa, mediante depósito em dinheiro, PIX ou TED nas contas indicadas pelo Leiloeiro. 
Após os pagamentos se faz necessário o envio dos comprovantes, bem como cópias de documentos 
pessoais e comprovante de endereço para os e-mails: leiloeiro@crleiloes.com.br, juridico@crleiloes.
com.br  e através do número (31) 99615-7499 com a identificação do lote arrematado. Caso não 
seja apresentado os comprovantes e a documentação dentro do prazo previsto, será considerado 
desistência e a venda será cancelada com previsão de multa em favor do Banco, sem prejuízo das 
demais sanções cíveis e criminais cabíveis. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá, ao arrematante a 
comissão do leiloeiro, no valor de 5% (Cinco por cento) da arrematação mais despesa Administrativa 
no valor de R$2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), após a autorização e publicação de uma ou mais 
publicações obrigatórias do referido Edital, havendo acordo para quitação ou parcelamento do débi-
to, será cobrado do Devedor Fiduciante, 5% (cinco por cento) do maior valor de avaliação,  a serem 
pagas à vista por depósito em dinheiro, PIX ou TED, na conta indicada pelo Leiloeiro no prazo de até 
24 Horas após o acordo, 5% (cinco por cento) do valor da avaliação) em caso de adjudicação (arcada 
pelo adjudicante), 5% (cinco por cento) do valor da avaliação) em caso de remição ou acordo (arcada 
pela(s) parte(s) executadas(s) a serem pagas à vista por depósito em dinheiro, PIX ou TED, após 
decretada a venda o valor de arrematação, comissão e taxas, deverá ser pagos no prazo de até 
24 horas após o envio de dados bancários pelo Leiloeiro, sendo que o valor da comissão e taxas, não 
compõe o valor do lance ofertado. Em caso do não cumprimento das obrigações assumidas no prazo 
estabelecido, estará o arrematante, sujeito á sanções de ordem judicial, a título de perdas e danos 
O direito de preferência do devedor fiduciante, previsto no §2º-b do artigo 27 da Lei 9514/97, 
deverá ser exercido até a data de realização do 2º leilão através de proposta oficial, assinada e 
reconhecida em cartório e enviada através dos e-mails; leiloeiro@crleiloes.com.br e juridico@
crleiloes.com.br.  DO LEILÃO ON LINE: Os interessados em participar do leilão on-line deverão se 
cadastrar através do www.crleiloes.com.br e se habilitar com a antecedência de até uma hora antes 
do início do leilão. Correrão por conta do arrematante todas as despesas relativas à arrematação, 
transferência, ITBI, despesas cartoriais do imóvel, inclusive as despesas inerentes à documentação 
e regularização do imóvel junto aos órgãos competentes (se houver), bem como a desocupação, se 
necessário, conforme art. 30 da Lei 9.514/97.Maiores informações pelos telefones: (31) 3991-
8006 – (31) 99615-7499(WhatsApp), (31) 99929-7499 e através do link – www.crleiloes.com.br.

CLÁUDIO LUIZ REIS ARAÚJO               COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDIVAR LTDA                                                                                                      
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL.                                                 SICOOB CREDIVAR  
JUCEMG 658                                                                  CNPJ sob o nº 25.798.596/0001-48                                                                            

CONSULT – COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS LTDA.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente da CONSULT-Cooperativa de Profissionais Autônomos Ltda., no uso de  suas atribuições, convoca os senho-
res cooperados para participarem de Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada em  17  de março de 2.025, na sede 
social da CONSULT, á Av. 31 de Março, 1060 – Loja 7 – Dom Cabral – Belo Horizonte – MG, Às 17h:00 em primeira 
convocação, com a presença de 2/3(dois terços) dos cooperados com direito a voto, às 18h:00 em segunda convocação, com 
metade mais um dos cooperados ou ainda, em terceira convocação, às 18h:30, com o mínimo de 10(dez) cooperados, para 
deliberar sobre  a seguinte ORDEM DO DIA: A)Prestação de contas da Diretoria relativo ao ano de 2.024, compreendendo 
o relatório da Diretoria, balanço geral, demonstrativo das sobras e perdas e Parecer do Conselho Fiscal; B) Eleição  dos 
membros do Conselho Fiscal para o presente exercício; C)Eleição dos membros da Diretoria; D) Destinação das sobras ou 
perdas apuradas. Para os efeitos legais declaro que o número de cooperados nesta data com direito a voto, é de (60)sessenta.

Belo Horizonte,17 de março de 2025.
Judite Vilas Bôas Santiago - Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.001/2025– DIGITAL

O Diretor Presidente da FEDERAÇÃO DAS UNIODONTOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Dr. Ricardo Manoel Lourenço, 
no uso das atribuições que confere o artigo 44 item “e” do Estatuto Social, CONVOCA todas as cooperativas singulares 
associadas e cooperados individuais, por seu delegado, para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA,mediante participação e 
votação à distância (sem participação presencial), via sistema eletrônico e transmissão simultânea da sede da cooperativa, 
situada na Avenida Francisco Sales, 1463 - Sala 401 - Santa Efigênia, Belo Horizonte, em conformidade com a lei 14.030 
de 28 de julho de 2020 nos moldes do artigo 5º da 14.010/2020, Art. 43-A da Lei nº 5.764/71 e a Instrução Normativa nº 
1/2024 do DREI - Departamento de Registro Empresarial e Integração,no dia 18 de março de 2025, às 08hs (Oito horas) 
em primeira convocação, com o quórum do artigo 28 do Estatuto Social, qual seja, convocação com a presença mínima de 
2/3 dos delegados da Federação com direito a voto, na falta de quórum, em segunda convocação às 09hs (Nove horas), 
com a presença mínima de metade mais um dos delegados em condições de votar, e ainda assim, na falta de quórum, em 
terceira convocação, às 10hs(10 horas), com qualquer número de delegados com direito a voto, esclarecendo-se que são 
12 (Doze) singulares e/ou delegado com direito a voto,  a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia : 1 – Prestação 
das contas do exercício de 2024, compreendendo: a) Relatório da gestão; b) Balanço Patrimonial; c) Demonstração das 
sobras ou perdas do exercício; d) Parecer do conselho fiscal, e dos auditores independentes. 2 – Deliberação sobre o destino 
das sobras ou perdas. 3–Deliberar quanto ao Pró-labore para Diretoria e Cédula de Presença para os Diretores Vogais e 
Conselheiros Fiscais. 4– Eleição e Posse do Conselho Fiscal para o exercício abril/2025 a março/2026. A transmissão da 
assembleia e participação e votação à distância dos(as) senhores(as) cooperados(as) ocorrerá mediante atuação remota 
via sistema eletrônico disponibilizado pela cooperativa, cujo acesso ocorrerá mediante utilização de um link, que permitirão a 
todos conectarem-se, acompanhar a assembleia e votar, os quais serão enviados para o endereço de e-mail dascooperativas 
singulares associadas e cooperados individuais representados por seu delegadocadastrado na cooperativa. As cooperativas 
singulares associadas e cooperados individuais representados por seu delegado poderão participar e votar a distância por 
meio da plataforma digital Microsoft Teams.  Outras informações a respeito da assembleia digital podem ser solicitadas pelo 
e-mail uniodontomg@uniodontomg.com.br outelefones (31) 3241-5521 e (31) 3241-5679 ou pelo WhatsApp (31) 98119-9744.

Belo Horizonte, 06 de março de 2025.
Dr. Ricardo Manoel Lourenço - Presidente

Federação das Uniodontos do Estado de Minas Gerais

COMPANHIA ITAUNENSE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES
CNPJ 21.254.073/0001-80 - NIRE nº 3130004264-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Convocamos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, na sede da empresa, 
Rua João Cerqueira Lima, 133, Centro, Itaúna/MG, no dia 09 de abril de 2025, às 10 horas, em 
primeira convocação, a fim de deliberarem sobre: (I) Apresentar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e do parecer dos auditores independentes da 
Companhia, relativos ao ano findo em 31.12.2024. (II) Deliberar sobre resultados financeiros e sua 
destinação. Estarão à disposição dos acionistas a partir de 05/03/2025 na sede e no site da empresa
( www.companhiaitaunense.com.br ) os documentos pertinentes à matéria a ser debatida.

Itaúna/MG, 27 de fevereiro de 2025. 
Esther Gonçalves Machado Dutra - Presidente do Conselho de Administração.

LOCALIZA SERVIÇOS PRIME S.A.
CNPJ 02.887.100/0001-07 - NIRE 3130001805-9

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2025

Data, Hora e Local: 28 de fevereiro de 2025, às 09h30, virtualmente e na sede social da Localiza Serviços Prime S.A. 
(“Companhia), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, 
nº 377, Bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Convocação: 
Dispensada a comprovação da convocação prévia, face ao disposto no parágrafo 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. 
Mesa: João Hilário de Ávila Valgas Filho, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária.  Ordem 
do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (1) Autorizar o aumento de capital na Mobi7 México Sociedad Anónima 
de Capital Variable, com sede na Av. Paseo de la Reforma, nº 243, piso 18, sala 1859, Cuauhtemoc, Código Postal 
06600, na Cidade do México, no México, inscrita no RFC do México sob o nº LMX221012N70, anteriormente denominada 
LLMX Sociedad Anónima de Capital Variable (a “Mobi 7 México”), a ser subscrito e integralizado na presente data pela 
Companhia; e (2) Autorizar os membros da Diretoria da Companhia a praticar e adotar todas as providências e medidas 
necessárias relacionadas aos itens mencionados anteriormente. Deliberações: Colocadas as matérias da Ordem do 
Dia em votação, a única Acionista da Companhia deliberou o seguinte, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (1) 
Aprovar um novo aumento de capital social na Mobi 7 México, que será integralizado pela Companhia e pela Mobi7 
Brasil, no valor total de MXN$ 10.000.000,00 (dez milhões de novos pesos mexicanos), equivalentes, na presente data, a 
aproximadamente R$ 2.891.000,00 (dois milhões, oitocentos e noventa e um mil reais) (“Novo Aumento de Capital Mobi 
7 México”). (1.1) Do total das novas participações societárias a serem emitidas pela Mobi 7 México em decorrência do 
Novo Aumento de Capital Mobi 7 México, a única acionista autoriza que a Companhia subscreva novas participações 
societárias no valor de MXN$200.000,00 (duzentos mil novos pesos mexicanos), equivalentes, na presente data, a R$ 
57.820,00 (cinquenta e sete mil oitocentos e vinte reais)que será integralizado pela Companhia na presente data. (2) 
Autorizar os membros da Diretoria da Companhia para praticar e adotar todas e quaisquer providências e/ou medidas que 
se façam necessárias para a efetivação das deliberações acima aprovadas, podendo, inclusive, subscrever e integralizar, 
em nome da Companhia, as novas participações societárias emitidas (ou a serem emitidas) pela Mobi 7 México em 
decorrência dos aumentos de capital indicados acima, celebrar todo e qualquer documento e demais instrumentos que 
venham a ser necessários ou exigidos para tanto, ou, para atribuir a titularidade das referidas participações societárias 
emitidas (ou a serem emitidas) pela Mobi 7 México, assinar toda e qualquer escritura e instrumentos públicos ou privados, 
inclusive contratos de câmbio, alterações de contrato social, estatuto social e subsequentemente quaisquer alterações 
a tais documentos da Mobi 7 México, assinar quaisquer livros e registros societários da Mobi 7 México, representar a 
Companhia, na qualidade de titular das novas participações societárias a serem emitidas pela pela Mobi 7 México na 
República Federativa do Brasil e/ou no México, perante as esferas federal, estadual ou municipal, bem como perante 
quaisquer pessoas e/ou entidades públicas ou privadas, inclusive instituições financeiras e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e/ou do México. Encerramento dos Trabalhos e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e 
assinada. Assinaturas - Mesa: João Hilário de Ávila Valgas Filho, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, 
Secretária. Acionista Presente: Localiza Rent a Car S.A., representada por seus diretores, os Srs. João Hilário de Ávila 
Valgas Filho e Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa. Para fins de certificação digital, a assinatura da documentação será 
realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Certidão: Certifico que foram atendidos todos 
os requisitos para realização da presente Assembleia Geral Extraordinária de forma digital, bem como que esta é cópia 
fiel da ata de Assembleia Geral Extraordinária acima constante, que se encontra transcrita no livro próprio, arquivado na 
sede social da Companhia, com a assinatura da acionista presente Localiza Rent a Car S.A., representada nos termos 
do seu Estatuto Social. 

Belo Horizonte/MG, 28 de fevereiro de 2025.
Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária

REFERENTE À COBRANÇA DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS COM RISCO 
DA UNIÃO OU FUNDOS PÚBLICOS FEDERAIS, CUJA ADMINISTRAÇÃO ESTÁ 
A CARGO DO BANCO DO BRASIL S.A., COMUNICANDO A PERTINÊNCIA DO 
CRÉDITO À UNIÃO, VENCIMENTO DE DÍVIDA E INSCRIÇÃO NO CADIN.

O Banco do Brasil S.A., conforme autorização concedida por meio da 
Portaria do Ministério da Fazenda Nº 202, de 21 de julho de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União, de 23.07.2004, NOTIFICA O(S) RESPONSÁVEL(IS) 
POR OPERAÇÃO INADIMPLIDA DE PRONAF, ABAIXO RELACIONADO(S), 
que a não regularização da operação no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data da publicação deste Edital
a) resultará no encaminhamento do crédito não quitado à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, tornando o débito passível de inscrição em Dívida 
Ativa da União;
b) tornará o débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos termos da Lei Nº 10.522, 
de 19.07.2002.

O crédito inadimplido, referente à operação abaixo relacionada, foi contratado 
com recursos Públicos Federais, sendo crédito de conta e risco da União.

Para a realização dos pagamentos devidos e/ou obtenção de informações 
a respeito das dívidas, o devedor deverá se dirigir à dependência do Banco 
responsável pela condução da operação.

NOME PARTICIPAÇÃO Nº_OPERAÇÃO
ESPOLIO VALDIVINO FERREIRA 

BATISTA
MUTUARIO PRINCIPAL 4001688

ESPOLIO JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS

MUTUARIO PRINCIPAL 4001412

CLAYTON RODRIGUES DA SILVA
Gerente Geral

Edital de Notificação

SANTA ZITA ENERGIAS RENOVÁVEIS SPE LTDA
CNPJ 41.177.069/000172 - NIRE 31212152489

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIADE SÓCIOS
Ficam os sócios da Sociedade Santa Zita Energias Renováveis SPE Ltda., inscrita no CNPJ 41.177.069/000172, com 
sede na Rua Henrique Gorceix, nº 1276, Bairro Padre Eustaquio, município de Belo Horizonte, MG, CEP 30720-360, convoca 
os Sócios para a Reunião a ser realizada no dia 18/03/2025, às 10h, em primeiro convocação, e às 10h30min, em segunda 
convocação, pela plataforma digital Google Meet mediante acesso pelo link da videochamada: Link da videochamada: https://
meet.google.com/yqi-acfi-nav Ou disque: (BR) +55 11 4933-5703 PIN: 630 389 847 # Outros números de telefone: https://tel.meet/
yqi-acfi-nav?pin=3567283526594, para exame, discussão e deliberação da seguinte ordem do dia: i) alterações do contrato social 
atinentes ao capital social, administração, dissolução, falecimento e exclusão de sócios e apuração de haveres; ii) orçamento 
e fluxo de caixa e novas chamadas de capital.Os sócios poderão participar da reunião e exercer seu direito de voto por meio 
de (i) participação remota via sistema eletrônico e/ou (ii) envio de boletim de voto a distância conforme as diretrizes aplicáveis, 
que estará disponível para solicitação pelo e-mail juridico@santazita.com.br. Para assegurar a presença e o direito ao voto, os 
sócios deverão apresentar os seguintes documentos: identificação com foto; procuração, se representado por procurador. Os 
documentos deverão ser enviados até 30 minutos antes da reunião por meio eletrônico para juridico@santazita.com.br. A reunião 
será gravada integralmente, mantida arquivada na sede da sociedade e disponíveis cópias a todos os sócios que solicitarem.

Belo Horizonte/MG, 27 de fevereiro de 2025.
FELIPE ANDRADE VENTURA - Administrador Diretor Financeiro

EDITAL DE CITAÇÃO SECRETARIA DA 36ª VARA CÍVEL - COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG. Prazo 
de 30 (trinta) dias - Edital de Citação de ALLYSS BARBOSA DA SILVEIRA, CPF: 977.713.846-68, que se 
encontra em lugar incerto e não sabido. O Dr. Alexandre Cardoso Bandeira, Juiz de Direito Auxiliar, em pleno 
exercício do cargo e na forma da lei, etc., faz saber que tramita por este Juízo e Secretaria da 36ª Vara Cível, 
Execução de Título Extrajudicial, autos n.º 5166690-92.2018.8.13.0024,ajuizadapor CONSORCIO 
EMPREENDEDOR SHOPPING ESTACÃO BH, CNPJ: 13.376.524/0001-23 em face de KAREN MENDONÇA 
DE SOUSA, CPF: 135.527.356-07 e ALLYSS BARBOSA DA SILVEIRA, CPF: 977.713.846-68.A ação foi 
distribuída em 29/11/2018 em razão do inadimplementodo Instrumento Particular de Contrato de Locação e Outras 
Avenças celebrado entre as partes. Considerando que o executado ALLYS BARBOSA DA SILVEIRA, brasileiro, 
solteiro, empresário, filho de Alceu Barbosa da Silveira e Carmem Lúcia da Silveira, inscrito no CPF sob o nº 
977.713.846-68,não foi encontradopara citação pessoal, é o presente edital para citá-lopara todos os termos da ação, 
bem como para, nos termos do art. 829 do CPC, NO PRAZO DE (3) TRÊS DIAS, efetuar o pagamento da dívida no 
valor deR$ 300.363,55 (trezentos mil, trezentos e sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 
planilha atualizada em 18/07/2024, mais acréscimos legais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 827 do CPC, que poderão ser reduzidos pela metade, caso o 
pagamento integral seja efetuado em até três dias (art. 827, § 1º), BEM COMO para, caso queira, oferecer 
EMBARGOS NO PRAZO DE (15) QUINZE DIAS. Cientificando-o, ainda, que no prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, 
inclusive custas processuais e honorários de advogado fixados acima, poderá oexecutadorequerer seja admitido a 
pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (CPC, art. 916). Fica oexecutadoadvertidoque a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das 
parcelas, poderá acarretar elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Fica ainda oexecutadociente, de que no caso de revelia, ser-lhe-á nomeado curador 
especial, conforme art. 257, IV, do CPC. E, para que ninguém alegue ignorância, por ordem deste Juízo, expediu-se o 
presente edital que será publicado e afixado no local de costume e na forma da lei. Belo Horizonte, data da assinatura 
eletrônica. 20/01/2025 12:32:26. K-07e08/03

TGF PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 57.229.955/0001-32 - NIRE nº 3130016795-0

CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os acionistas da TGF Participações S.A. 
(Companhia), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 10/03/2025, às 
9:00h, em sua sede social na Avenida Raja Gabaglia, nº 1000, sala 816, Bairro Gutierrez, 
Belo Horizonte/MG, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) redução do 
capital social e (ii) redução da reserva legal.

USECAR LOCADORA DE VEÍCULOS S.A.
CNPJ nº 02.274.615/0001-31  -  NIRE/JUCEMG nº 31300131637

Ata da Assembleia Geral Extraordinária (doravante AGE) realizada às 10h do dia 11/02/2025, lavrada na 
forma prevista no § 1º do art. 130 da lei nº 6.404, de 15/12/1976.
01 – Data, horário e local da Assembleia: dia 11 (onze) de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 
10h (dez horas), na sede social da Usecar Locadora de Veículos S.A. (doravante Usecar), na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rodovia Papa João Paulo II, n°1.990, mezanino 1, Bairro Jaqueline, 
CEP: 31.748-038.
02 – Convocação: acionistas representantes da totalidade do capital social da Usecar, conforme assinaturas 
apostas no Livro próprio, em razão do que ficou dispensada a convocação da AGO, nos termos do Art. 124, § 4º 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das S/As).
03 – Presença: acionistas representantes da totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro 
próprio. 
04 – Composição da Mesa: presidência do acionista e Diretor Luiz Flavio Pentagna Guimarães e secretaria do 
Diretor João Cláudio Pentagna Guimarães.
05 – Ordem do dia: (i) alteração na composição da diretoria da sociedade; (ii) ampliação do objeto social da 
matriz; (iii) alteração e consequente nova redação para o art. 2° do estatuto social.
06 – Deliberações: instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, resolveram os acionistas presentes, 
por unanimidade de votos, aprovar o seguinte:
06.1 – alteração na composição da Diretoria, a qual, com mandato a vigorar até 30/04/2028 (trinta de abril de 
dois mil e vinte e oito), ou até a realização da Assembleia Geral Ordinária daquele ano, prevalecendo a hipótese 
que em primeiro lugar ocorrer, fica assim composta: João Cláudio Pentagna Guimarães, brasileiro, casado, 
regime de bens comunhão universal, administrador, portador da carteira de identidade nº M-166.166, expedida pela 
SSP/MG, CPF nº 222.731.746-91, residente em  Belo Horizonte, MG, na Rua João Antônio Azeredo, 454, Apto. 
501, Bairro Belvedere, CEP 30.320-610; Luiz Flávio Pentagna Guimarães, brasileiro, casado, regime de bens 
separação total de bens, engenheiro civil, portador da carteira de identidade n.º M-409.418, expedida pela SSP/
MG, CPF 315.822.656-15, residente em Nova Lima , MG, na Alameda Mônaco,  nº 522, Riviera, CEP 34.007-
110; Pedro Ferreira Pentagna Guimarães, brasileiro, casado, regime de bens separação de bens, administrador, 
portador da carteira de identidade n° MG-10.004.165, expedida pela SSP/MG, CPF n° 013.410.406-40, residente 
em Belo Horizonte, MG, na Rua Lua, 475, apto nº 702, Santa Lucia, CEP 30360-600; e Graziella Nikolas 
Nikolaidis Abras, brasileira, casada, administradora, portadora da carteira de identidade nº MG-7.904.840, 
expedida pela SSP/MG, CPF 938.616.996-72, residente em Nova Lima, MG, na Praça Nossa Senhora da Abadia, 
109, apartamento nº 300, Jardim das Mangabeiras, CEP 34.006-175. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em 
virtude de condenação criminal (art. 37, II da Lei nº 8.934, de 18.11.94, com a redação dada pela Lei nº 10.194, 
de 14.02.2001). Suas posses nos respectivos cargos operaram-se neste ato, mediante assinaturas na presente ata.
06.2 – ampliação do objeto social da matriz, para nele incluir a atividade de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios, exceto imobiliários, mantidas as demais anteriormente previstas no estatuto social, pelo que 
tal objeto fica consolidado como sendo “(i) locação ou o arrendamento de veículos automotores de via terrestre, 
inclusive veículos blindados (ii) intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários”.
06.3 – alteração do art. 2º do estatuto social que, em decorrência da alteração do objeto ora deliberado, passa 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º - A sociedade tem por objeto (i) locação ou o arrendamento de veículos 
automotores de via terrestre, inclusive veículos blindados (ii) intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios, exceto imobiliários.
07 – Registro e declarações: Integram esta ata os seguintes documentos: (a) como Anexo I, o estatuto social da 
Usecar Locadora de Veículos S.A., como se encontra vigente, ora reproduzido em um só instrumento, alterado o 
art. 2 º conforme item 06.3 desta ata, mas sem qualquer alteração em seus demais artigos; e (b) como Anexo II, para 
efeito de mero controle, o quadro analítico com a posição do quadro acionário da mesma da Usecar.
08 – Encerramento – Nada mais havendo a tratar, a reunião foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata que, depois de lida a achada conforme, segue assinada por todos os presentes. 
Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2025. Assinam: por BONSUCESSO PARTICIPAÇÕES e 
EMPREENDIMENTOS S/A, João Cláudio Pentagna Guimarães   e Luiz Flavio Pentagna Guimaraes - LUIZ 
FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES - ROBERTO MAURÍCIO FEROLLA - Pedro Ferreira Pentagna Guimarães 
(como Diretor) - Graziella Nikolas Nikolaidis Abras (como Diretora) - JUCEMG - Certifico o registro em 
21/02/2025 sob nº 12525513 – protocolo 251043967 – Marinely de Paula Bonfim pela secretaria geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DO CONDOMÍNIO 
DA CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO VILLA SANTORINI

A Comissão de Representantes do Condomínio da Construção do Edifício Villa Santorini, em construção na Rua 
Ophil Ribeiro, n.º 116, bairro Cinquentenário, em Belo Horizonte – MG, objeto de incorporação imobiliária perante 
o ato registral R-6 da matrícula 152.968 Do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte, promovida pela 
VS Incorporação e Empreendimento Imobiliário SPE Eireli; vem, através do presente edital, convocar todos os 
adquirentes, condôminos e detentores de direito às unidades autônomas em construção, a qualquer título, para 
comparecerem à Assembleia Geral a ser realizada na Avenida Raja Gabáglia, nº 2.000, no centro de convenções 
da TORRE 02, bairro Estoril, Belo Horizonte – Minas Gerais, no dia 17 de Março de 2025, segunda-feira, às 19:00hs 
(dezenove horas) em primeira convocação, ou às 19:30hs (dezenove horas e trinta minutos) em segunda convocação, 
para deliberarem os seguintes assuntos constantes da pauta: I) Ratificar a instituição do Condomínio da Construção 
e a eleição da Comissão de Representantes. II) Deliberação sobre a destituição da incorporadora VS INCORPORAÇÃO 
E EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE EIRELI e deliberações correlatas. III) Aprovação da aplicação das regras 
previstas no artigo 63 da lei 4.591/1964 aos casos de inadimplementos dos aportes ou contribuições de custeio 
das obras do empreendimento e taxas de condomínio. IV) Deliberação sobre a continuação da obra ou a liquidação 
do patrimônio de afetação, nos termos da lei 4.591/64, com definição de parâmetros para tanto. Informa-se aos 
condôminos e adquirentes do empreendimento que a presente convocação é realizada nos termos do artigo 49 da 
lei 4.591/1964, sendo as decisões tomadas pela maioria simples dos presentes (ou pelo quórum qualificado quando 
exigido) válidas e obrigatórias para todos. Informa-se, ainda, que será admitida a representação por procuradores 
munidos de procuração específica, que deverá ter o reconhecimento de firma do outorgante.

Belo Horizonte - MG, 06 de março de 2025.
Atenciosamente,
COMISSÃO DE REPRESENTANTES DO CONDOMÍNIO DA CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO VILLA SANTORINI

Aviso de Abertura de Licitação
Pregão Eletrônico nº 2011020.82/2024. Objeto: Registro de preços para eventual compra 
material de laboratório: bacteriológico I, sob a forma de entrega por demanda. Data da 
sessão pública: 24/03/2025, às 09h00m (nove horas), horário de Brasília - DF, no sítio 
eletrônico www.compras.mg.gov.br. O cadastramento de propostas inicia-se no momento 
em que for publicado o edital no Portal de Compras do estado de Minas Gerais e encerra-se, 
automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão. O edital 
poderá ser obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou PNCP - Portal Nacional de 
Contratações Públicas. Belo Horizonte, 06 de março de 2025. Marci Moratti Cardoso 
Anselmo – Gerente de Compras e Contratos do IPSEMG.
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